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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

Processo nº 0128/2024 – GABCIV/ALAP 
Parte Interessada: DIRETORIA DE COMUNICAÇÃO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO AMAPÁ. 
Objeto: Aquisição de microfones de lapela, lâmpadas de iluminação em LED e estabilizadores de imagem para celular. 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. A aquisição de 02 smartphones, 02 carregadores, 02 kits de microfones de lapela, 02 lâmpadas de iluminação em 

LED e 02 estabilizadores de imagem para celular (gimbal), destinados à Diretoria de Comunicação desta instituição, nos 

termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT UND QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

01 Smartphone - com 5G, IOS 18 ou Android 14, Tela 

Dynamic AMOLED ou Super Retina, Resolução 

1320 x 2868 pixels e tamanho de 6,7", capacidade 

de armazenamento de 1 TB, câmera traseira com 

resolução de 48MP, câmera frontal com 

resolução de 12MP, bluetooth, nfc, filmagem 4k, 

entrada USB-C, cabo e carregador.  

Modelos de referência: Samsung Galaxy S24 Ultra 

e Iphone 16 Pro Max. 

150478 UND 02 R$ 10.799,00 R$ 21.598,00 

02 Kit com dois microfones de lapela sem fio, com 

receptor sem fio para smartphones, compatível 

com IOS e Android, com cancelamento de ruído 

de pelo menos três níveis, com alcance mínimo de 

15 metros e case recarregável, com entrada USB-

C. 

5965 UND 02 R$ 1.099,00 R$ 2.198,00 

03 Lâmpada de iluminação em LED bicolor com 

temperatura de cor de 3000K-9900K (luz branca e 

amarela) para smartphones, de no máximo 10 

centímetros do tipo clip-on, recarregável com 

entrada USB-C e de no mínimo 5 watts e 

compatível com IOS e Android. 

9732 UND 02 R$ 268,57 R$ 537,14 

04 Estabilizador de imagem (gimbal) de, pelo menos, 

três eixos, compatível com smartphones IOS e 

Android, recarregável, com tripé, haste de 

extensão e bastão de selfie. 

13528 UND 02 R$ 1.490,00 R$ 2.980,00 

 

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme art. 50 a 54 do Ato da Mesa 

nº 004/2023 – ALAP. 
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1.3. Os bens objetos desta contratação são caracterizados como comuns, uma vez que os padrões de desempenho e 

qualidade podem ser objetivamente definidos por meio de especificações reconhecidas e usuais do mercado. 

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 30 dias contados da entrega, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 

2021. 

1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 

2. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO 

PRODUTO 

2.1. A descrição da solução encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice 

deste Termo de Referência. 

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO    

3.1. A presente contratação justifica-se pela necessidade da utilização dos materiais descritos acima para os trabalhos 

realizados pelos servidores da Diretoria de Comunicação (Dircom) desta casa de leis. 

3.2. A necessidade da aquisição é crucial para melhorar o conteúdo produzido por esta diretoria, tendo em vista que 

atualmente os servidores carecem de equipamentos que permitam a realização de vídeos de alta performance com uma 

melhor qualidade visual, de áudio e iluminação. 

3.3. Os materiais descritos acima são necessários para o aumento da produtividade e melhoria na qualidade dos vídeos 

feitos durante as sessões legislativas, sessões solenes, audiências públicas, eventos externos e demais ocasiões onde os 

servidores da Dircom necessitam acompanhar os parlamentares deste Poder Legislativo.  

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

4.1. Requisitos de Compatibilidade:  

Os cerregadores, microfones de lapela, lâmpadas em LED e os estabilizadores de imagem acima devem ser compatíveis com 

Smartphones IOS. 

4.2. Requisitos de Qualidade e Durabilidade:  

Os produtos requisitados acima devem ser construídos com materiais de alta qualidade, garantindo durabilidade e resistência 

ao uso constante. É importante que os produtos adquiridos tenham uma vida útil longa e sejam capazes de suportar as 

demandas diárias na Alap. 

4.3. Requisitos de Certificações de Segurança:  

É desejável que os smarthphones, carregadores, microfones de lapela, as lâmpadas em LED e os estabilizadores de imagem 

possuam certificações de segurança reconhecidas internacionalmente, como a certificação ISO, garantindo que os produtos 

atendam aos padrões de qualidade e segurança estabelecidos. 

4.4. Requisitos de Potência Adequada:  

Os smarthphones, carregadores, microfones de lapela, as lâmpadas em LED e os estabilizadores de imagem citados devem 

fornecer uma potência adequada para utilização de forma rápida e eficiente, sem comprometer a segurança dos produtos 

utilizados. É importante verificar se a potência dos produtos está de acordo com as especificações dos aparelhos celulares 

de alta performance. 

4.5. Requisitos de Conectividade Segura:  

Os produtos dos itens 2, 3  e 4 devem fornecer uma conexão sem fio estável e confiável entre os celulares e equipamentos. 

A qualidade da conexão entre os aparelhos celulares e os produtos é essencial para evitar problemas de desconexão durante 

a utilização e carregamento. 

4.6. Requisitos de Preço e Condições de Pagamento:  

O preço dos Smarphones, microfones de lapela, das lâmpadas em LED e dos estabilizadores de imagem acima deve ser 
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compatíveis com o orçamento disponível para a aquisição, levando em consideração a relação custo-benefício dos produtos. 

4.7. Requisitos de Garantia, Manutenção e Assistência Técnica 

I - Os produtos adquiridos deverão ter garantia contra defeitos de fabricação e o fornecedor deverá oferecer suporte técnico 

adequado em caso de problemas ou dúvidas relacionadas aos produtos. 

II - O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, é de, no mínimo, 12 (doze) meses, ou pelo prazo 

fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do 

objeto.  

III - A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições de uso, sem qualquer 

ônus ou custo adicional para o Contratante.  

IV - A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, ou, se for o caso, por meio 

de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas.  

V - Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos bens, compreendendo 

a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias.  

VI - As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser substituídas por outras novas, 

de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças 

utilizadas na fabricação do equipamento.  

VII - Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem vício ou defeito no 

prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de retirada do equipamento das dependências da Administração 

pelo Contratado ou pela assistência técnica autorizada. 

VIII - O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, 

mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante.  

IX - Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, de especificação igual ou 

superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a 

continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos reparos.  

X - Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou a apresentação de 

justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes 

ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, 

sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.  

XI - O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade do Contratado.  

XII - A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência própria e desvinculado daquele fixado no contrato, 

permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de 

expirada a vigência contratual. 

4.8. Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021):  

Na presente contratação será admitida a indicação da(s) seguinte(s) marca(s), característica(s) ou modelo(s), de acordo com 

as justificativas contidas nos Estudos Técnicos Preliminares nos itens 5.1 e 5.2 do ETP. referências SAMSUNG e APPLE. 

4.9. Da exigência de carta de solidariedade 

Em caso de fornecedor revendedor ou distribuidor, será exigida carta de solidariedade emitida pelo fabricante, que assegure 

a execução do contrato. 

4.10. Subcontratação 

Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
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5. PAPÉIS E RESPONSABILIDADES  

5.1. São obrigações da CONTRATANTE: 

5.1.1. nomear Gestor e Fiscais Técnico do contrato para acompanhar e fiscalizar a execução dos 

contratos; 

5.1.2. encaminhar formalmente a demanda por meio Ordem de Fornecimento de Bens ou Nota de 

Empenho, de acordo com os critérios estabelecidos no Termo de Referência; 

5.1.3. receber o objeto fornecido pelo Contratado que esteja em conformidade com a proposta aceita, 

conforme inspeções realizadas; 

5.1.4. aplicar à contratada as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis, 

comunicando ao órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços, quando aplicável; 

5.1.5. liquidar o empenho e efetuar o pagamento à contratada, dentro dos prazos preestabelecidos em 

contrato; 

5.1.6. comunicar à contratada todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o fornecimento; 

5.2. São obrigações do CONTRATADO: 

5.2.1. indicar formalmente preposto apto a representá-la junto à Contratante, que deverá responder pela 

fiel execução do contrato; 

5.2.2. atender prontamente quaisquer orientações e exigências da Equipe de Fiscalização do Contrato, 

inerentes à execução do objeto contratual; 

5.2.3. reparar quaisquer danos diretamente causados à Contratante ou a terceiros por culpa ou dolo de 

seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da relação contratual, não excluindo ou 

reduzindo a responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução do contrato pela Contratante; 

5.2.4. propiciar todos os meios necessários à fiscalização do contrato pela Contratante, cujo 

representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou parcial, em qualquer tempo, desde que motivadas 

as causas e justificativas desta decisão; 

5.2.5. manter, durante toda a execução do contrato, as mesmas condições da habilitação; 

6. MODELO DE EXECUÇÃO DA CONTRATAÇÃO  

Rotina de Entrega do Bem 

Do Encaminhamento Formal de Demandas 

6.1. O gestor do contrato emitirá a Nota de Empenho para a entrega dos bens desejados conforme Art. 95, inciso I, da 

Lei nº 14.133, de 2021. . 

6.2. O Contratado deverá fornecer os equipamentos com as mesmas configurações e quantidades definidas no termo 

de referência.  

6.3. O recebimento provisório e definitivo dos bens é disciplinado em tópico próprio deste TR. 

Forma de execução e acompanhamento da contratação 

Condições de Entrega 

6.4. O prazo de entrega dos bens é de 30 (trinta) dias, contados da Nota de Empenho, em remessa única.  

6.5. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo 

menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações 

de caso fortuito e força maior. 
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6.6. Os bens deverão ser entregues na Diretoria de Administração deste órgão situada na Avenida FAB, sem número no 

3º (terceiro) andar. Ou na Diretoria de Comunicação desta Casa Legislativa localizada no 6º (sexto) andar. 

Procedimentos de transição e finalização da contratação 

6.7. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às características do objeto. 

Quantidade mínima de bens para comparação e controle 

6.8. Será adquirido a quantidade total, de uma única vez, através Nota de Empenho, que conterá a quantidade a ser 

fornecida, incluindo a sua localização e o prazo, conforme definições deste TR. 

Mecanismos formais de comunicação 

6.9. São definidos como mecanismos formais de Comunicação, entre a Contratante e o Contratado, os seguintes: 

6.9.1. Ordem de Fornecimento de Bens ou Nota de Empenho; 

6.9.2. Ata de Reunião; 

6.9.3. Ofício;  

6.9.4. Sistema de abertura de chamados; 

6.9.5. E-mails e Cartas; 

Formas de Pagamento 

6.10. Os critérios de medição e pagamento serão tratados em tópico próprio do Modelo de Gestão do Contrato. 

Fiscalização 

6.11. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos 

substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput), nos termos dos artigos 21, 22 e 23 do Ato da Mesa nº 004/2023-ALAP, 

observando-se, em especial, as rotinas a seguir. 

Fiscalização Técnica 

6.12. O fiscal técnico do contrato, quando houver, além de exercer as atribuições previstas no art. 22 do Ato da Mesa nº 

004/2023-ALAP, acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no 

contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração; 

6.12.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização 

das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Inciso II do art. 22 do Ato da 

Mesa nº 004/2023-ALAP; 

6.12.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Inciso III do art. 

22 do Ato da Mesa nº 004/2023-ALAP);  

6.12.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso. (Inciso IV do art. 22 do Ato da Mesa nº 004/2023-ALAP). 

6.12.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 

fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Inciso V do art. 22 do Ato 

da Mesa nº 004/2023-ALAP). 
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6.12.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, (no mínimo 90 

dias de antecedência) o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 

prorrogação contratual (Inciso VII do art. 22 do Ato da Mesa nº 004/2023-ALAP). 

Fiscalização Administrativa 

6.13. O fiscal administrativo do contrato, além de exercer as atribuições previstas no art. 23 do Ato da Mesa nº 004/2023-

ALAP, verificará a manutenção das condições de habilitação do Contratado, acompanhará o empenho, o pagamento, as 

garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 

pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II do Ato da Nessa nº 004/2023-ALAP). 

6.13.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

Gestor do Contrato 

6.14. O gestor do contrato, além de exercer as atribuições previstas no 21 do Ato da Mesa nº 004/2023-ALAP, coordenará 

a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução 

no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins 

de atendimento da finalidade da administração. (Inciso IV do art. 21 do Ato da Mesa nº 004/2023-ALAP). 

6.15. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do Contratado, para fins de 

empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da 

despesa no relatório de riscos eventuais. (Inciso III do art. 21 do Ato da Mesa nº 004/2023-ALAP). 

6.16. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 

ultrapassarem a sua competência. (Inciso II do art. 21 do Ato da Mesa nº 004/2023-ALAP). 

6.17. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo 

e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na execução 

contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo 

constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Inciso VIII do art. 21 do Ato da Mesa nº 004/2023-ALAP). 

6.18. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização 

para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo 

agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Inciso IV do art. 21 do Ato da Mesa nº 004/2023-ALAP). 

6.19. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final, que trata a alínea “d” do inciso VI do § 3º do art. 174 da Lei 

nº 14.133/2021, com informações obtidas durante a execução do contrato. (Inciso VI do art. 21 do Ato da Mesa nº 004/2023-

ALAP). 

Critérios de Aceitação 

6.20.  A avaliação da qualidade dos produtos entregues, para fins de aceitação, consiste na verificação dos critérios 

relacionados a seguir: 

6.21. Todos os equipamentos fornecidos deverão ser novos (incluindo todas as peças e componentes presentes nos 

produtos), de primeiro uso (sem sinais de utilização anterior), não recondicionados e em fase de comercialização normal 

através dos canais de venda do fabricante no Brasil (não serão aceitos produtos end-of-life). 

6.22. O número de série de cada equipamento deve ser obrigatório e único, afixado em local visível, na parte externa do 

gabinete e na embalagem que o contém. Esse número deverá ser identificado pelo fabricante, como válido para o produto 

entregue e para as condições do mercado brasileiro no que se refere à garantia e assistência técnica no Brasil. 



PODER LEGISLATIVO 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAPÁ 

 

 

6.23. Serão recusados os produtos que possuam componentes ou acessórios com sinais claros de oxidação, danos físicos, 

sujeira, riscos ou outro sinal de desgaste, mesmo sendo o componente ou acessório considerado como novos pelo fornecedor 

dos produtos. 

6.24. Os produtos, considerando a marca e modelo apresentados na licitação, não poderão estar fora de linha comercial, 

considerando a data de LICITAÇÃO (abertura das propostas). Os produtos devem ser fornecidos completos e prontos para a 

utilização, com todos os acessórios, componentes, cabos etc. 

6.25. O modelo do produto ofertado pelo licitante deverá estar em fase de produção pelo fabricante (no Brasil ou no 

exterior), sem previsão de encerramento de produção, até a data de entrega da proposta. 

6.26. A Contratante poderá optar por avaliar a qualidade de todos os equipamentos fornecidos ou uma amostra dos 

equipamentos, atentando para a inclusão nos autos do processo administrativo de todos os documentos que evidenciem a 

realização dos testes de aceitação em cada equipamento selecionado, para posterior rastreabilidade. 

6.27. Só haverá o recebimento definitivo, após a análise da qualidade dos bens em face da aplicação dos critérios de 

aceitação, resguardando-se ao Contratante o direito de não receber o OBJETO cuja qualidade seja comprovadamente baixa 

ou em desacordo com as especificações definidas neste Termo de Referência – situação em que poderão ser aplicadas à 

CONTRATADA as penalidades previstas em lei, neste Termo de Referência e no CONTRATO. Quando for o caso, a empresa será 

convocada a refazer todos os serviços rejeitados, sem custo adicional. 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento do Objeto 

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, com a nota fiscal ou instrumento 

de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em 

desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 

(dez) dias, a contar da notificação do Contratado, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 

75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 5 (cinco) dias úteis. 

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual 

período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser 

observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que 

concerne à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.7. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal 

ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, 

não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço 

nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de 

liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 
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7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 

trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente 

apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

7.10.1. o prazo de validade; 

7.10.2. a data da emissão;  

7.10.3. os dados do contrato e do órgão Contratante;  

7.10.4. o período respectivo de execução do contrato;  

7.10.5. o valor a pagar; e  

7.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.11.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça 

a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o 

prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao Contratante; 

7.12.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação 

da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, 

mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação 

exigidas no aviso de Dispensa Eletrônica; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do 

órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas 

(INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua notificação, 

por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O 

prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Contratante. 

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá comunicar aos 

órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do Contratado, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos.   

7.16. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos 

do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa.  

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 

rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.   

Prazo de pagamento 

7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, 

conforme seção anterior. 

No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final 
do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice de 6% ao ano e será mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP 
Onde: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga; e  
I = Índice de atualização financeira = 0,00016438, assim apurado: 
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Forma de pagamento 

7.19. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo Contratado. 

7.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

7.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.22. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando 

da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.23. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não 

sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 

ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 

favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio de contratação direta sob forma de licitação eletrônica por conta do baixo 

valor, na modalidade de dispensa de licitação. 

Exigências de habilitação 

8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

8.3. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins 

de identificação em todo o território nacional; 

8.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede;  

8.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja 

aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-

br/empreendedor;  

8.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual 

de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

8.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial 

da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, 

a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

8.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou 

agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público 

de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

I = (TX/100) 
         365 

I = (6/100) 
        365 

I = 0,00016438 
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8.10. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente 

arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que 

trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

8.11. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.12. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

8.13. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 

referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 

relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita 

Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.14. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.15. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 

negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.16. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

8.17. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em 

cujo exercício contrata ou concorre; 

8.18. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital relacionados ao objeto contratual, deverá 

comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

8.19. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento 

diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de 

contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.20. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, 

caput, inciso II); 

Qualificação Técnica 

8.21. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e operacional 

equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou 

atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional 

competente, quando for o caso. 

8.21.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial 

do fornecedor. 

8.21.2. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 

dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 

contratação, endereço atual da Contratante e local em que foi executado o objeto Contratado, dentre outros 

documentos. 
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9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 28.021,24 Vinte e oito mil, vinte e um reais e vinte e quatro centavos), 

conforme custos unitários apostos na tabela do item 1.1. 

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento da Assembleia Legislativa do Estado do Amapá. 

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

10.2.1. Fonte de Recursos: 500 – outros recursos não vinculados de impostos; 

10.2.2. Programa de Trabalho: 01.031.0110.2472 – manutenção administrativa – ALAP; 

10.2.3. Elemento de Despesa: 449052 – equipamentos e material permanente. 

 

10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 

respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

Integrante Técnico 

 
____________________ 

Thomaz da Silva Parnow Ennes 
Consultor Político 

036308 
 

Autoridade Máxima da Área Técnica 

 
____________________ 

Elmano Pantoja da Silva Filho 
Diretor de Comunicação 

 037984 
 

Macapá, 28 de novembro de 2024 
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ANEXO - II 

 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

À 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAPÁ 

A/C AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

Assunto: Referente à Dispensa Eletronica nº 90003/2025 – AL 

 

PROPOSTA DE PREÇO 

 

…......…......nome.....da.....empresa......................, CNPJ n°  ___.____.____ /____-__, vem, por 
meio de seu representante legal, apresentar a Proposta no Valor unitário de R$ x.xxx,xx (Valor 
por extenso....................................................), para fornecer o objeto, nas condições e 
prazos estabelecidos no Pregão supracitado, de acordo com os preços constantes no quadro 
abaixo: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT UND QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

01 Smartphone - com 5G, IOS 18 ou Android 14, Tela 

Dynamic AMOLED ou Super Retina, Resolução 

1320 x 2868 pixels e tamanho de 6,7", capacidade 

de armazenamento de 1 TB, câmera traseira com 

resolução de 48MP, câmera frontal com 

resolução de 12MP, bluetooth, nfc, filmagem 4k, 

entrada USB-C, cabo e carregador.  

Modelos de referência: Samsung Galaxy S24 Ultra 

e Iphone 16 Pro Max. 

150478 UND 02 R$ xxxxx,xx R$ xxxxx,xx 

02 Kit com dois microfones de lapela sem fio, com 

receptor sem fio para smartphones, compatível 

com IOS e Android, com cancelamento de ruído 

de pelo menos três níveis, com alcance mínimo de 

15 metros e case recarregável, com entrada USB-

C. 

5965 UND 02 R$ xxxxx,xx R$ xxxxx,xx 

03 Lâmpada de iluminação em LED bicolor com 

temperatura de cor de 3000K-9900K (luz branca e 

amarela) para smartphones, de no máximo 10 

centímetros do tipo clip-on, recarregável com 

entrada USB-C e de no mínimo 5 watts e 

compatível com IOS e Android. 

9732 UND 02 R$ xxxxx,xx R$ xxxxx,xx 
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04 Estabilizador de imagem (gimbal) de, pelo menos, 

três eixos, compatível com smartphones IOS e 

Android, recarregável, com tripé, haste de 

extensão e bastão de selfie. 

13528 UND 02 R$ xxxxx,xx R$ xxxxx,xx 

 
Dados Bancários: Banco / Agência/ Conta Corrente: 

Prazo de Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias 

 

(Cidade), _____ de ___________ de 2025. 

___________________________________ 

Representante Legal 

 

 

 

Identificação do Representante Legal: 

Nome completo: 

CIC: 

RG: 

Cargo na empresa: 

 


